
 
S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D O S  S E R V I D O R E S  D O  

 MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO – SINASEMPU 

ATO N° 11/2005-DEN/SINASEMPU 
 
 

A Diretoria Executiva Nacional do SINASEMPU, com espeque no Título III, Capítulo 

III, do Estatuto, c/c o art. 1º do Regulamento Administrativo e; 

 

Considerando a Resolução Plan-Assiste n° 001 de 29 de setembro de 2004; 

 
RESOLVE: 

 
 Designar as filiadas abaixo relacionadas para eventualmente, nos casos de 

impossibilidade de comparecimento das respectivas titulares, representar o Sindicato 

Nacional dos Servidores do Ministério Público da União – SINASEMPU, na 

composição dos Conselhos Administrativos do Plan-Assiste no âmbito do Ministério 

Público da União, da seguinte forma: 

 

1 – MARIA APARECIDA MAGALHÃES, como suplente, integrar o Conselho 

Administrativo do Plan-Assiste no âmbito do Ministério Público Federal e do Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios; 

 

2 – MEIRY APOLINÁRIO DE ALENCAR, como suplente, integrar o Conselho 

Administrativo do Plan-Assiste no âmbito do Ministério Público do Trabalho e 

Ministério Público Militar. 

 
Brasília, 07 de outubro de 2005. 

 
 

LUIZ IVAN CUNHA OLIVEIRA CLÁUDIA NASSIF JABER 
Presidente  Diretora Jurídica 
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